
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO nº       , DE  2025

 (Do Sr. Luiz Carlos Hauly)

Requer  inclusão  na  audiência

pública  para  debater  acerca  da

previsão de cobrança pela utilização

dos  sistemas  operacionais

indispensáveis  para  a  implantação

da  Reforma  Tributária.

(PEC132/2023), aprovada pelo  REQ

nº  5/2025,  de  representante  da

FENAINFO  -  Federação  Nacional

das Empresas de Informática.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e dos arts.

24, III, 255 a 258, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a

Vossa Excelência que, ouvido o Plenário, seja convidado para debater acerca

da  previsão  de  cobrança  pela  utilização  dos  sistemas  operacionais

indispensáveis para a implantação da Reforma Tributária, na audiência publica

aprovada  pelo  REQ  nº  05/2025-CFT,  o  representante  da  FENAINFO  -

Federação Nacional das Empresas de Informática, que será na pessoa de seu

vice-presidente, sr. Márcio Gonçalves.

JUSTIFICAÇÃO

Foi aprovado no âmbito do desta Comissão o Requerimento nº

05/2025-CFT,  de  minha  autoria,  convidando  varias  autoridades  e

representantes para participar de audiência para debater acerca da previsão de

cobrança  pela  utilização  dos  sistemas  operacionais  indispensáveis  para  a

implantação da Reforma Tributária. (PEC132/2023).
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Entretanto,  as  mudanças  introduzidas  exigem  avanços

tecnológicos complexos, como a apuração assistida e o split payment, com o

desenvolvimento de novas ferramentas e um rigoroso período de testes.

Deste modo, a oitiva de representante da Federação Nacional das

Empresas de Informática nesta audiência será de suma importância para o

sucesso da implantação da Reforma Tributária, visto que a mesma só será

operacionalizada pelo  meio  digital  e  depende do cumprimento  rigoroso dos

ciclos de análise, desenvolvimento, implementação, treinamento e validação.

NESTES TERMOS,

PEDE DEFERIMENTO.

Sala das Sessões, abril  de 2025.

DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY

PODEMOS-PR
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